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EXTRATO DE TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO

Termo Aditivo N° 002 ao Contrato N° 027/PJM/2024
Processo Administrativo nº: 00302.03.01-2024
Contratante: Prefeitura Municipal de Teixeirópolis/RO
Contratado: JURACI ALVES DOS SANTOS PRODU-
ÇÕES – ME.

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a supres-
são consensual parcial do objeto contratual, consistente na 
exclusão do item referente ao “Desenvolvimento diário de 
aplicações, manutenção, atualização e publicações de da-
dos e serviços online para sincronização do site oficial deste 
Poder Executivo e do Portal da Transparência”, integrante 
do Lote 2 da Proposta Comercial da contratada.

§1º. A supressão não prejudica os demais serviços contratados, 
que permanecem inalterados, especialmente o Sistema Athus 
e o módulo de Assinaturas Eletrônicas.

§2º. A exclusão é de natureza consensual, não havendo exe-
cução, faturamento ou pagamento do item suprimido, razão 
pela qual não se aplica qualquer compensação financeira.

Prazo: O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de 
sua assinatura eletrônica no sistema de gestão contratual da 
Prefeitura Municipal de Teixeirópolis, produzindo efeitos 
retroativos a 06 de outubro de 2025, data da manifestação 
formal da contratada.

Valor: Em decorrência da supressão, o valor global do Con-
trato passa de R$ 263.460,00 (duzentos e sessenta e três 
mil e quatrocentos e sessenta reais), para R$ 175.500,00 
(cento e setenta e cinco mil e quinhentos reais), implicando 
redução de R$ 87.960,00 (oitenta e sete mil, novecentos e 
sessenta reais). 

Em decorrência da supressão formalizada neste termo, o va-
lor global do Contrato nº 027/PJM/2024 passa a ser de R$ 
175.500,00 (cento e setenta e cinco mil e quinhentos reais).

Data da formalização: Teixeirópolis/RO, 16 de Outubro 
de 2025.

Assinam: 
JURACI ALVES DOS SANTOS PRODUÇÕES –ME.
Helenilson Anderson Amorim Lenk
Osmy Toledo de Souza

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90079/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 
ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é 
Contratação de serviços de recarga e testes hidrostáticos de 
extintores de combate a incêndio e aquisição de extintores e 
acessórios. Processo Administrativo Nº 1-7479/2024 - SU-
PECOL. Valor Total Estimado: R$ 259.285,36 (duzentos e 
cinquenta e nove mil duzentos e oitenta e cinco reais e trinta 
e seis centavos). Data de Abertura: 06/11/2025. Horário: 
09hs30min (Horário de Brasília-DF). Local: Endereço 
eletrônico: www.gov.br/pt-br/ Outras informações: http://
transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 17 de outubro de 2025. 

Willian Gabriel Resende Matias 
Pregoeiro 

Decreto nº 2465/GAB/PMJP/2025

AVISO DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 60/2025

                    A Prefeitura Municipal de São Francisco do Gua-
poré Estado de Rondônia, Localizada na: Av. Brasil testada 
com a integração nacional nº 1997, Bairro - Alto Alegre, 
São Francisco do Guaporé – Rondônia, através da Comissão 
Licitações, torna público, para o conhecimento dos interessa-
dos, que fará realizar na forma do disposto da Lei 14.133 de 
01 de abril de 2021, licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, tendo como 
objeto a: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) MICRO ÔNIBUS.

a) AUTORIZAÇÃO: Processo Administrativo Nº. 2543/2025 
(SEMUSA)
b) FONTE DE RECURSOS: CONVÊNIO PROPOSTA: 
Nº 11328684000124011
c) ABERTURA: 10/11/2025 às 11h40 horário de Brasília
d) VALOR DA RESERVA: R$609.996,67 (Seiscentos nove 
mil, novecentos noventa reais e sessenta sete centavos)
e) LOCAL: No site www.licitanet.com.br

                                        O Edital e seus anexos estão dis-
poníveis, e poderão ser adquiridos na Sala da Comissão de 
Contratação, no endereço supracitado em dias úteis, http://
www.saofrancisco.ro.gov.br/ das 7:00 às 13:00.     

JOÃO LUCAS ALVES DE SOUZA
Pregoeiro

Port: 828/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
ELETRÔNICA Nº 90036/SUPECOL/PMJP/2025 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná, por meio da 
Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, do 
Agente de Contratação e da Equipe de Apoio, nomeados pelo 
Decreto Municipal nº 2465/2025, torna público aos interessa-
dos que realizará, com fundamento no art.75, inciso II da Lei n. 
14.133/2021, DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
junto ao Portal de Compras Públicas: www.gov.br/compras/
pt-br/, com início da sessão de disputa de lances agendada 
para 24/10/2025 das 08h:30min às 14h30min (horário de 
Brasília), cujo o objeto é a Contratação de empresa especia-
lizada consiste na prestação de serviço de show pirotécnico 
de baixo ruído, incluindo fornecimento de materiais, mão 
de obra qualificada e acompanhamento técnico. Valor Total 
Estimado: R$ 31.924,17 (Trinta e um mil, novecentos e vinte 
e quatro reais e dezessete centavos), referente ao Processo 
Administrativo nº 1-8939/2025 – FUNDAÇÃO CULTU-
RAL. Demais informações encontram-se disponíveis no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ e Portal de Compras 
Públicas: www.gov.br/compras/pt-br/. 

Ji-Paraná, 17 de outubro de 2025. 

Ângelo Simões 
Agente de Contratação 

Decreto nº 2465/GAB/PMJP/2025

VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90078/2025/PMJP-RO. 

A Prefeitura do Município de Ji-Paraná - RO, por meio 
da Superintendência de Compras e Licitações – SUPECOL, 
da Pregoeira e da Equipe de Apoio, nomeados pelo Decreto 
Municipal nº 2465/2025, torna público, para conhecimento de 
todos os interessados, que realizará licitação na modalidade de 
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julga-
mento de MENOR PREÇO POR ITEM, modo de disputa 
ABERTO, para REGISTRO DE PREÇOS, cujo objeto é a 
Aquisição estações de hidratação, tipo bebedouros, com água 
quente, gelada, água para pets e aspersor refrescante, com 
instalação inclusa, a serem instalados em espaços públicos 
do Município de Ji-Paraná-RO. Processo Administrativo 
Nº 1- 10030/2025 - SEMICTUR. Valor Total Estimado: R$ 
494.000,00 (quatrocentos e noventa e quatro mil reais). Data 
de Abertura: 03/11/2025. Horário: 09hs30min (Horário de 
Brasília-DF). Local: Endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ 
Outras informações: http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 

Ji-Paraná/RO, 16 de outubro de 2025. 

Hevileny Mª C. Lima Jardim 
Pregoeira 

Decreto nº 2465/GAB/PMJP/2025

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JI-PARANÁ

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
   COMISSÃO DE PROCESSO DISCIPLINAR 

 
 
 

Rua dos Brilhantes, nº 130, Bairro Urupá 
Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-150 – CNPJ 04.092.672/0001-25 

Fone: (0xx69) 3416-4043 / 3416-4096 – (Fax) 

NOTIFICAÇÃO de DECISÃO 
 
ORIGEM: Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar – CPPAD – Rua dos 
Brilhantes, 130, – Bairro Urupá – CEP: 76.900-150, em 
Ji-Paraná-RO. 
SERVIDORA ACUSADA: Rosângela Maria Ronconi, 
Auxiliar de Departamento Pessoal, matrícula 15061, 
lotada na Gerência Geral de Recursos Humanos - 
SEMAD. 
Na qualidade de Presidente da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar, instaurada por Decisão do 
Sr. Prefeito, NOTIFICO Vossa Senhoria, da Decisão 
com a seguinte parte dispositiva: 
DECIDO: 
I ACATAR integralmente as conclusões da Comissão 
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, 
conforme Relatório Relatório Final de 04/02/2025 (ID 
1533501) determinando a aplicação da penalidade de 
DEMISSÃO POR ABANDONO DE CARGO a servidora R. M. R., 
matrícula nº 15*61, nos termos do artigo 168, inciso II, do 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ji-Paraná, 
Lei 1.405/2005. 
II DETERMINAR a imediata atualização dos registros 
funcionais do servidor no âmbito da Administração 
Municipal, com a devida comunicação ao setor de Recursos 
Humanos para a adoção das providências cabíveis. 
III CIENTIFICAR o servidor acerca da presente decisão, bem 
como dar publicidade ao ato nos termos da legislação 
aplicável. 
IV ENCAMINHAR cópia desta decisão aos órgãos 
competentes para conhecimento e providências, 
especialmente à [Secretaria de Administração/RH] e ao 
Tribunal de Contas do Estado, se necessário. 
À COGER, para cientificar o servidor da presente decisão, 
após, à GGRH. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
Ji-Paraná-RO, 19 de fevereiro de 2025. 
 
      [assinado eletronicamente] 
Priscila Midiã Martins Nascimento 
       Presidente da CPPAD 

ID: 1562637 e CRC: 74774CE4

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL 
DE LOCALIZAÇÃO

A Associação do Coraçãozinho, CNPJ: 51.120.470/0001-20, 
localizado na Rua dos Acadêmicos nº 899 Bairro Parque São 
Pedro, torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 18/10/2025, 
a Licença Municipal de Localização, para a atividade de 
Lavanderias

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL
 DE INSTALAÇÃO

A Associação do Coraçãozinho, CNPJ: 51.120.470/0001-20, 
localizado na Rua dos Acadêmicos nº 899 Bairro Parque São 
Pedro, torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 18/10/2025, 
a Licença Municipal de Instalação, para a atividade de La-
vanderias.

PEDIDO DE LICENÇA MUNICIPAL
 DE OPERAÇÃO

A Associação do Coraçãozinho, CNPJ: 51.120.470/0001-20, 
localizado na Rua dos Acadêmicos nº 899 Bairro Parque São 
Pedro, torna público que requereu à SEMEIA – Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente de Ji-Paraná, em 18/10/2025, 
a Licença Municipal de Operação, para a atividade de La-
vanderias.

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO GUAPORÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
                                ESTADO DE RONDÔNIA 

                             PREFEITURA DE TEIXEIRÓPOLIS-RO 
                   
                 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Av. Afonso Pena, nº 2122 – Setor 04 - CEP: 76.928-000 - Fone: (069) 3645-1145 

 
DECRETO Nº 217/GAB/2025                                             De, 17 de Outubro de 2025. 

 
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DA CONVOCAÇÃO DE 
CANDIDATOS APROVADOS NO 1º PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL POR PRAZO 
DETERMINADO - 2025”. 

 

O Prefeito do Município de Teixeirópolis/RO, no uso de suas atribuições 

legais.     
D E C R E T A 

 
O Prefeito Municipal de Teixeirópolis/RO, OSMY TOLEDO, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o que dispõe na Lei Complementar nº 002/2010, 

que “Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de 

Teixeirópolis”, 

 Considerando o resultado do 1º Processo Seletivo Simplificado para 

Contratação de Pessoal por Prazo Determinado – 2025 através do Processo 

Administrativo nº 00437.03.03-2025, por força do Edital nº 001/2025  

 

RESOLVE:  

Art. 1° Convocar o seguinte candidato aprovado no 1º Processo Seletivo 

Simplificado para Contratação de Pessoal por Prazo Determinado - 2025 para 

comparecer ao Núcleo de Recursos Humanos, no prazo de 02 (dois) dias úteis, no 

horário das 07h00min às 13h00min, munido de todos os documentos relacionados 

no Edital de nº 001/2025 em seu item 16.2: 

 

RETIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS AO CARGO DE TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM 

 
Nome do Candidato Cargo Classificação 

ROSANA RODRIGUES DA 

SILVA 

TÉCNICO 

ENFERMAGEM 

5° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRÓPOLIS 
                                ESTADO DE RONDÔNIA 

                             PREFEITURA DE TEIXEIRÓPOLIS-RO 
                   
                 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Av. Afonso Pena, nº 2122 – Setor 04 - CEP: 76.928-000 - Fone: (069) 3645-1145 

OSMY TOLEDO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EMPRESA JORNALISTICA 
C P DE RONDONIA 
LTDA:84748656000187

Assinado de forma digital por 
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